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DECRETO nº. 09 DE 26 DE JANEIRO DE 2009. 
 
 
 

Declara de utilidade Pública para fins de 
instalação de estrada municipal parte da área 
de imóvel rural localizado no município de 
Itapagipe e dá outras providências. 
 

A Prefeita Municipal de Itapagipe Estado de Minas Gerais no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 2º c/c artigo 6º todos do Decreto-lei nº. 3.365/41 e, 
 
 

   Considerando a necessidade de ligar a estrada Municipal que 
vai do Ribeirão São Mateus a outra estrada municipal deste Município de Itapagipe para 
melhor escoar a produção agropecuária daquela importante região do Município; 
 

   Considerando que em vistoria no local a Prefeitura constatou 
que tal ligação irá trazer também a otimização na conservação das estradas municipais 
daquela localidade; 
 

   Considerando finalmente que é da competência do Município 
desapropriar imóvel, mesmo que rural por utilidade pública, DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública para fins de desapropriação e instalação de uma 
estrada vicinal municipal por via amigável ou judicial na localidade do Ribeirão São Mateus 
até estrada municipal de Itapagipe, parte da área do imóvel rural pertence à USINA 
CERRADÃO LTDA – Matrículas nºs 1.959, 8.548, 1.608, 9.218, 9.922, 119 do CRI local. O 
imóvel inicia junto ao marco 1, descrito em planta anexa, com coordenadas U T M  Este (X) 
686.413,1656 e Norte (Y) 7.799.621,3905; do vértice 1  segue em direção até o vértice 2 no 
rumo 85°20'54" SE, em uma distância de 143,057 m, confrontando com Aguinaldo César 
Rizzi, por divisa com cerca; do vértice 2  segue em direção até o vértice 3 no rumo 84°26'57" 
SE, em uma distância de 66,044 m, confrontando com Aguinaldo César Rizzi, por divisa 
com cerca; do vértice 3  segue em direção até o vértice 4 no rumo 79°39'50" SE, em uma 
distância de 40,386 m, confrontando com Aguinaldo César Rizzi, por divisa com cerca; do 
vértice 4  segue em direção até o vértice 5 no rumo 68°08'33" SE, em uma distância de 
43,988 m, confrontando com Aguinaldo César Rizzi, por divisa com cerca; do vértice 5  
segue em direção até o vértice 6 no rumo 60°18'11" SE, em uma distância de 899,263 m, 
confrontando com Aguinaldo César Rizzi, por divisa com cerca; do vértice 6  segue em 
direção até o vértice 7 no rumo 37°40'07" SE, em uma distância de 7,761 m, confrontando 
com Aguinaldo César Rizzi, por divisa com cerca; do vértice 7  segue em direção até o 
vértice 8 no rumo 15°50'44" SE, em uma distância de 8,259 m, confrontando com Aguinaldo 
César Rizzi, por divisa com cerca; do vértice 8  segue em direção até o vértice 9 no rumo 
03°30'47" SW, em uma distância de 6,645 m, confrontando com Aguinaldo César Rizzi, por 
divisa com cerca; do vértice 9  segue em direção até o vértice 10 no rumo 20°57'26" SW, em 
uma distância de 479,269 m, confrontando com Aguinaldo César Rizzi, por divisa com 
cerca; do vértice 10  segue em direção até o vértice 11 no rumo 30°53'40" SW, em uma 
distância de 37,002 m, confrontando com Aguinaldo César Rizzi, por divisa com cerca; do 
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vértice 11  segue em direção até o vértice 12 no rumo 38°09'24" SE, em uma distância de 
621,613 m, confrontando com Eufrasio Vieira de Queiroz, por divisa com cerca; do vértice 
12  segue em direção até o vértice 13 no rumo 38°40'58" SE, em uma distância de 249,837 
m, confrontando com Eufrasio Vieira de Queiroz, por divisa com cerca; do vértice 13  segue 
em direção até o vértice 14 no rumo 38°40'13" SE, em uma distância de 335,077 m, 
confrontando com Eufrasio Vieira de Queiroz, por divisa com cerca; do vértice 14  segue 
em direção até o vértice 15 no rumo 17°19'47" SE, em uma distância de 241,607 m, 
confrontando com Eufrasio Vieira de Queiroz, por divisa com cerca; do vértice 15  segue 
em direção até o vértice 16 no rumo 20°06'04" SE, em uma distância de 120,006 m, 
confrontando com Eufrasio Vieira de Queiroz, por divisa com cerca; do vértice 16  segue 
em direção até o vértice 17 no rumo 69°13'07" NE, em uma distância de 1,547 m, 
confrontando com Maria Graziella Queiroz de Queiroz Salomão e Polliana Queiroz de 
Queiroz, por divisa com cerca; do vértice 17  segue em direção até o vértice 18 no rumo 
20°46'48" SE, em uma distância de 175,273 m, confrontando com Maria Graziella Queiroz 
de Queiroz Salomão e Polliana Queiroz de Queiroz, por divisa com cerca; do vértice 18  
segue em direção até o vértice 19 no rumo 17°57'11" SE, em uma distância de 288,031 m, 
confrontando com Maria Graziella Queiroz de Queiroz Salomão e Polliana Queiroz de 
Queiroz, por divisa com cerca; do vértice 19  segue em direção até o vértice 20 no rumo 
53°46'29" SE, em uma distância de 8,315 m, confrontando com Maria Graziella Queiroz de 
Queiroz Salomão e Polliana Queiroz de Queiroz, por divisa com cerca; do vértice 20  segue 
em direção até o vértice 21 no rumo 53°46'30" SE, em uma distância de 357,604 m, 
confrontando com Maria Graziella Queiroz de Queiroz Salomão e Polliana Queiroz de 
Queiroz, por divisa com cerca; do vértice 21  segue em direção até o vértice 22 no rumo 
63°49'36" SE, em uma distância de 173,605 m, confrontando com Maria Graziella Queiroz 
de Queiroz Salomão e Polliana Queiroz de Queiroz, por divisa com cerca; do vértice 22  
segue em direção até o vértice 23 no rumo 77°19'14" NE, em uma distância de 223,663 m, 
confrontando com Maria Graziella Queiroz de Queiroz Salomão e Polliana Queiroz de 
Queiroz, por divisa com cerca; do vértice 23  segue em direção até o vértice 24 no rumo 
69°33'59" NE, em uma distância de 100,351 m, confrontando com Maria Graziella Queiroz 
de Queiroz Salomão e Polliana Queiroz de Queiroz, por divisa com cerca; do vértice 24  
segue em direção até o vértice 25 no rumo 79°20'03" NE, em uma distância de 66,249 m, 
confrontando com Maria Graziella Queiroz de Queiroz Salomão e Polliana Queiroz de 
Queiroz, por divisa com cerca; do vértice 25  segue em direção até o vértice 26 no rumo 
83°34'44" SE, em uma distância de 60,915 m, confrontando com Maria Graziella Queiroz 
de Queiroz Salomão e Polliana Queiroz de Queiroz, por divisa com cerca; do vértice 26  
segue em direção até o vértice 27 no rumo 69°59'45" SE, em uma distância de 37,224 m, 
confrontando com Maria Graziella Queiroz de Queiroz Salomão e Polliana Queiroz de 
Queiroz, por divisa com cerca; do vértice 27  segue em direção até o vértice 28 no rumo 
35°01'56" NE, em uma distância de 6,437 m, confrontando com Ribeirão São Mateus, por 
divisa com cerca; do vértice 28  segue em direção até o vértice 29 no rumo 35°02'27" NE, em 
uma distância de 3,957 m, confrontando com Ribeirão São Mateus, por divisa com cerca; do 
vértice 29  segue em direção até o vértice 30 no rumo 70°02'55" NW, em uma distância de 
40,727 m, confrontando com Maria Graziella Queiroz de Queiroz Salomão e Polliana 
Queiroz de Queiroz, por divisa com cerca; do vértice 30  segue em direção até o vértice 31 
no rumo 83°35'12" NW, em uma distância de 64,057 m, confrontando com Maria Graziella 
Queiroz de Queiroz Salomão e Polliana Queiroz de Queiroz, por divisa com cerca; do 
vértice 31  segue em direção até o vértice 32 no rumo 79°20'55" SW, em uma distância de 
68,821 m, confrontando com Maria Graziella Queiroz de Queiroz Salomão e Polliana 
Queiroz de Queiroz, por divisa com cerca; do vértice 32  segue em direção até o vértice 33 
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no rumo 69°33'59" SW, em uma distância de 100,198 m, confrontando com Maria Graziella 
Queiroz de Queiroz Salomão e Polliana Queiroz de Queiroz, por divisa com cerca; do 
vértice 33  segue em direção até o vértice 34 no rumo 77°24'24" SW, em uma distância de 
219,745 m, confrontando com Maria Graziella Queiroz de Queiroz Salomão, por divisa 
com cerca; do vértice 34  segue em direção até o vértice 35 no rumo 63°54'27" NW, em uma 
distância de 167,909 m, confrontando com Maria Graziella Queiroz de Queiroz Salomão e 
Polliana Queiroz de Queiroz, por divisa com cerca; do vértice 35  segue em direção até o 
vértice 36 no rumo 53°46'30" NW, em uma distância de 362,687 m, confrontando com 
Maria Graziella Queiroz de Queiroz Salomão e Polliana Queiroz de Queiroz, por divisa 
com cerca; do vértice 36  segue em direção até o vértice 37 no rumo 17°57'11" NW, em uma 
distância de 285,000 m, confrontando com Maria Graziella Queiroz de Queiroz Salomão e 
Polliana Queiroz de Queiroz, por divisa com cerca; do vértice 37  segue em direção até o 
vértice 38 no rumo 19°33'36" NW, em uma distância de 175,307 m, confrontando com João 
Ribeiro da Costa, por divisa com cerca; do vértice 38  segue em direção até o vértice 39 no 
rumo 19°27'30" NW, em uma distância de 119,596 m, confrontando com João Sabino 
Ribeiro, por divisa com cerca; do vértice 39  segue em direção até o vértice 40 no rumo 
17°03'21" NW, em uma distância de 242,074 m, confrontando com João Sabino Ribeiro, 
por divisa com cerca; do vértice 40  segue em direção até o vértice 41 no rumo 38°22'54" 
NW, em uma distância de 340,784 m, confrontando com João Sabino Ribeiro, por divisa 
com cerca; do vértice 41  segue em direção até o vértice 42 no rumo 38°24'03" NW, em uma 
distância de 249,834 m, confrontando com João Sabino Ribeiro, por divisa com cerca; do 
vértice 42  segue em direção até o vértice 43 no rumo 37°51'54" NW, em uma distância de 
611,149 m, confrontando com João Sabino Ribeiro, por divisa com cerca; do vértice 43  
segue em direção até o vértice 44 no rumo 20°56'03" NE, em uma distância de 190,218 m, 
confrontando com João Sabino Ribeiro, por divisa com cerca; do vértice 44  segue em 
direção até o vértice 45 no rumo 20°56'22" NE, em uma distância de 91,780 m, confrontando 
com Ademar Pedro de Souza, por divisa com cerca; do vértice 45  segue em direção até o 
vértice 46 no rumo 20°56'22" NE, em uma distância de 101,110 m, confrontando com 
Sebastião Reis Rezende, por divisa com cerca; do vértice 46  segue em direção até o vértice 
47 no rumo 20°56'22" NE, em uma distância de 145,201 m, confrontando com Moacir 
Lopes Furtado, por divisa com cerca; do vértice 47  segue em direção até o vértice 48 no 
rumo 60°18'11" NW, em uma distância de 1.174,101 m, confrontando com Izoldina 
Ferreira de Queiroz e outros, por divisa com cerca;  finalmente do vértice 48 segue até o 
vértice 1, (início da descrição), no rumo de 40°15'26" SW, na extensão de 123,050 m, 
confrontando com Estrada Municipal de Itapagipe, fechando assim uma área de 8,0712 ha. 
 
Art. 2º - A utilidade pública descrita no art. 1º deste Decreto tem por base o melhoramento na 
malha viária do Município, bem como a conservação de serviços públicos indispensáveis a 
subsistência da população conforme autoriza o artigo 5º alíneas “h”  e “i”  do Decreto-Lei 
Federal nº 3.365/41 (Lei das Desapropriações). 
 
Art. 3º - Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a invocar caráter de urgência no 
processo judicial de instituição da servidão administrativa para fins do disposto no artigo 15 
do Decreto-Lei Federal nº 3.365 de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei Federal nº 2.786 de 
21 de maio e 1956. 
 
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do presente decreto correrão por conta de 
verba própria constante no orçamento do Município, suplementadas se necessário. 
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Art. 5º - Revogando as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Determino assim a todos a quem o conhecimento e a execução deste Decreto pertencer que o 
cumpra e faça cumprir tão inteiramente como nele contém. 
 
 
 
 

Itapagipe/MG, 26 de janeiro de 2009. 
 
 
 
 

BENICE NERY MAIA 
Prefeita Municipal 

 
 
 

MÁRIO LÚCIO QUEIROZ DA COSTA 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 


